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LEI  nº 738 – de 20 de fevereiro de 2002 
 
 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO PARA PAGAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS COM RECURSOS DO FUNDEF E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
Dr. Jorge Alberto Duarte Grill,  Prefeito Municipal de Cristal, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

 
FAÇO SABER  que o Poder Legislativo aprovou e, em cumprimento ao disposto no 
art. 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro para pagamento 
das Instituições Educacionais de 05 professores da rede municipal de ensino,  no valor de 
R$ 10.200,00 , dividido em 12 parcelas mensais. 
 
Art. 2º - O auxílio será concedido aos servidores efetivos, nomeados para o cargo de 
professor, que  ingressaram em curso superior com auxílio do FUNDEF, Lei Municipal 
593/99, e que não concluíram o curso até esta data. 
 
Parágrafo único – Os servidores beneficiados com o auxílio concedido por esta Lei, são 
as professoras: Aurea Maria Moraes Dorneles, mat. A-119;  Celi Kruger Grellert, mat. B-
139; Cláudia Simone Vitola Schranck, mat. B-09; Rosane Gonçalves, mat. B-135; e Sintia 
Viviane Ortiz Caldasso, mat. B-147. 
 
Art. 3º - O Município pagará a mensalidade do servidor junto a Instituição de Ensino em 
que o mesmo estiver matriculado. 
 
Art. 4º -  O professor beneficiado pelo programa instituído por esta lei, celebrará termo 
com o Município, pelo qual compromete-se à lecionar a habilitação por período igual, no 
mínimo, ao tempo de duração do curso, imediatamente após a conclusão do mesmo, sob 
pena de devolução de uma só vez, do valor dispendido pelo Município, acrescido de juros 
e correção monetária. 
 
Art. 5º -  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
0500 – Secretaria Municipal de educação e Cultura 
1.042 – Auxílio a faculdade para professor do ensin o fundamental 
3.3.90.39.99.99 – serviços de terceiros 
 
Art. 6º - O auxílio de que trata a presente lei será concedido por tempo determinado, com 
início retroativo a 1º de janeiro de 2002 e término em 31 de dezembro de 2002. 
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Parágrafo único – O auxílio, objeto da presente lei não se incorporará aos vencimentos 
dos professores por ele beneficiados para quaisquer efeitos de remuneração, não se 
admitindo invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. 
 
Art. 7º - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal, 

20 de fevereiro de 2002 
 
 

Dr. JORGE ALBERTO DUARTE GRILL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e publique-se 
Data supra. 
 
 
RICARDO FERREIRA MARTINS 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 


